
 

 

COMISSÃO ESPECIAL DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – PL 8046/2010 

 

PROJETO DE LEI Nº 8.046, de 2010 

(Do Senado Federal) 

 

Código de Processo Civil. 

  

EMENDA SUPRESSIVA Nº  

  Suprima-se o §4º do artigo 752 do Projeto de Lei nº 8.046/2010. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A declaração da desconsideração da personalidade jurídica é matéria que deve 

ficar submetida ao livre convencimento do juiz, quando da sentença, sem 

necessidade de forma especial. 

Sala das Comissões, em      de                       de 2011. 

 

 

 

 

Eli Corrêa Filho 
Deputado Federal 
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